
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n° 5.487. de 29 de ju lho  de 2022.

DISPÕE SOBRE A A B ER TU R A  DE UM CRÉDITO  
ADICIO NAL SU PLEM EN TA R  NO V A LO R  DE R$
5.200.000,00 (C IN CO  M ILHÕES E DUZENTO S MIL REAIS).

V anderle i José Marsico, Prefeito M unicipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribu ições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do M unicípio de Taquaritinga,

Considerando o d isposto no art. 6o da Lei M unicipal n° 4.786, de 27  de dezem bro de 2021 (LOA), para 
v igência  no exercício de 2022,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na C ontadoria  M unicipal de Taquaritinga (PR EFEITUR A), um C rédito A d ic iona l 
S up lem entar no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco m ilhões e duzentos mil reais), para reforçar as dotações 
próprias do orçam ento v igente, em conform idade com a classificação e codificação abaixo estabelecida:

02.01.02-319016.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 362.099,98
02.01.03-319016.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 3.600,00
02.01.04-319016.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 500,00
02.01.05-319011.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00
02.01.05-319016.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 6.400,00
02.01.06-319016.00-04.122.0010.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00
02.02.02-319016.00-02.062.0013.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 7.200,00
02.02.02-339008.00-02.062.0013.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 300,00
02.03.01-319016.00-04.122.0011.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 3.400,00
02.03.01-339008.00-04.122.0011.2002 Outros Benefícios A ssistencia is ao Servidor 23.000,00
02.03.04-319016.00-04.122.0011.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 44.300,00
02.03.04-339008.00-04.122.0011.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00
02.03.05-319016.00-04.122.0011.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 7.500,00
02.03.07-319113.00-04.122.0011.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00
02.04.01-319013.00-04.122.0015.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 2.700,00
02.05.01-319011.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 29.000,00
02.05.01-319016.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 16.800,00
02.05.02-319016.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 2 .600,00
02.05.03-319016.00-04.122.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 1.800,00
02.05.05-319016.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 6 .900,00
02.05.06-319016.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 600,00
02.06.01-319016.00-12.361.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 28.000,00
02.06.03-319016.00-12.363.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 19.000,00
02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 299.000,00
02.06.04-319094.00-12.361.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 36.000,00
02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 249.000,00
02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 63.000,00
02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 332.501,26
02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipam ento Material Perm anente 450.000,00
02.07.02-319016.00-10.301.0005.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 122.000,00
02.07.02-319113.00-10.301.0005.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 209.000,00
02.07.04-319094.00-10.302.0005.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 11.000,00
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02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 2.000.000,00
02.08.02-319013.00-08.244.0009.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 2.100,00
02.08.04-319094.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 4.800,00
02.08.04-319113.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 60.000,00
02.08.04-339008.00-08.243.0009.2009 C asa Abrigo 2.200,00
02.08.04-319016.00-08.244.0009.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 64.000,00
02.08.04-339048.00-08.244.0009.2002 S ubvenções Sociais 136.000,00
02.10.01-319016.00-13.392.0006.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 7.830,41
02.11.02-319013.00-15.452.0014.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 1.900,00
02.11.02-319094.00-15.452.0014.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 18.000,00
02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 M ateria l de C onsum o 400.000,00
02.12.05-339030.00-06.181.0008.2002 M ateria l de C onsum o 157.968,35

Art. 2o. O va lo r dos créd itos ad ic ionais contidos no art. 1o, serão cobertos com recursos 
provenientes:

I - do excesso de arrecadação a se verificar no presente exercício no va lor de R$ 2.950.000,00  
(dois m ilhões, novecentos e cinqüenta mil reais), nos term os do art. 43, §1°, inciso II da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.

II - da anulação de dotações próprias do orçam ento vigente no va lo r de R$ 2.250.000,00 (dois  
m ilhões, duzentos e cinqüenta mil reais), nos term os do art. 43, §1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, a saber:

02.05.04-319013.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00
02.05.06-319011.00-04.123.0016.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 30.000,00
02.05.06-339091.00-04.123.0016.2002 M anutenção -  Custeio Despesas Correntes 260.000,00
02.05.06-339093.00-04.123.0016.2002 Indenizações e Restituições 150.000,00
02.05.06-449052.00-04.123.0016.2003 Equipam ento M aterial Perm anente 150.000,00
02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Juríd ica 471.000,00
02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 M anutenção -  Pessoal e Encargos Sociais 200.000,00
02.06.04-339030.00-12.365.0004.2002 M ateria l de Consum o 100.000,00
02.06.04-339039.00-12.365.0004.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Juríd ica 417.000,00
02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 M aterial de Consum o 100.000,00
02.07.02-339039.00-10.301.0005.2002 O utros Serviços Terc. - Pessoa Jurídica 242.000,00
02,07.02-339030.00-10.301.0005.2002 M aterial de Consum o 100.000,00

A rt. 3o. Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de ju lho  de 2022.
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Registrado e publicado na D iretoria de E xpediente e Publicações, na data supra.
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